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PORTAI DO VALE HISTÓRICO

LEI MUNICIPAL NO 1.277 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2023

"DtsPÕE SOBRE CR|AçÃO E

AUTORIZAÇNO EO PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL PARA ABERTURA DE
CRÉDITO ADIC¡ONAL ESPECIAL NA LEI
ORÇAMENTÁRIA ANUAL DO MUNICÍPIO
DE SILVEIRAS VIGENTE, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.''

GUILHERME CARVALHO DA SILVA, ExcelentÍssimo Prefeito Municipal

de Silveiras, Estado de Säo Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a

Câmara Municipal de Silveiras, Estado de São Paulo, aprova, e ele sanciona e promulga a

seguinte Lei, de acordo com o artigo 43 da Lei Federaln" 4.320164'.

Art. 10 Fica autorizado o Executivo Municipal a realizar a abertura de

crédito adicional especial no valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) observado o

disposto no inciso ll do art. 41 e arL. 42 da Lei Federal n' 4.320164, na Lei Orçamentária

Anual do município de Silveiras vigente, sob as seguintes classificaçöes e fontes de

recursos

ELEMENTO

DE DESPESA

FONTE DE

RECURSOS
VALORUNTDADE ORçAMENTÁRIA FU N CI ONAL PROGRAMÁTICA

3. r_.90.11.00 01 R$ 350.000,00
02.01..01" - FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE

10.302.000L .2004 -
ATENçÃO DE MÉDIA E ALTA

COMPLEXIDADE

AMBULATORIAL E

HOSPITALAR

3.1,.90.13.00 01 Rs 250.000,00
02.01.01- FUNDO

MUNICIPAL DE SAUDE

1_0.302,0001.2004 -
ATENçÃO DE MÉDIA E ALTA

COMPLEXIDADE

AMBULATORIAL E

HOSPITALAR

Rs 600.ooo,oo
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Art. 20 Os créditos adicionais seräo cobertos por recursos provenientes

de anulação total ou parc¡al das dotaçöes abaixo, nos termos do inciso lll, do $ 1" do art.

43 da Lei Federal 4.320164:

Art. 30 Esta Lei entrará em vigência na data de sua publicaçäo, revogando

as disposições em contrário.

Silveiras, 28 de novembro de 2023.

Gui rme Ga Silva
Prefeito Mu cipal
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UNIDADE ORçAMENTÁRIA FU NCIONAI. PROGRAMÁTICA
ELEMENTO

DE DESPESA

FONTE DE

RECURSOS
VALOR

02.07.01
SETOR DE OBRAS E

sERVrçOS MUNtCtPA|S

1_5.4sr..0011.1015 -

CALçAMENTO E |LUM|NAçÃO
NO BAIRRO DA CEBOLA E

colocAÇÃo DE ÁGUA E

ESGOTO

4.4.90.5r.,00 01 Rs 6oo.ooo,oo

R$ 600.000,00


